
 

 

 

 
LEI   N.º 895/2015 

 

EMENTA: “DENOMINA LOGRADOURO NO 

MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou, e eu, GERALDO 

RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.  1º -  Fica denominada Rua dos Oitis o logradouro localizado na coordenada 

9º58’16.37”S/55º49’36.89”O, confrontando com a Avenida Tancredo de 

Almeida Neves e coordenada 9º58’15.13”S/55º49’39.22”O, confrontando 

com Avenida Chico Mendes, conforme croqui de localização em anexo. 

 

 

Art.  2º   -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

             Em 17 de Setembro de 2.015 

 

      

       GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

                    Prefeito Municipal 

 


